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EDITAL RETIFICADO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2026. 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF). LOCAL: Endereço eletrônico: www.bnc.org.br.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20260205.007  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 45 (QUARENTA E 

CINCO) CASAS HABITACIONAIS, SENDO A CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 033129/2024 E A CONSTRUÇÃO DE 20 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 038804/2025. 

 

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (   ) ou ( X ) NÃO  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O valor global estimado é de R$ 6.508.216,33 (SEIS MILHÕES 

QUINHENTOS E OITO MIL DUZENTOS E DEZESEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO – GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
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EDITAL – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

O MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, com Sede Administrativa na Rua 7 de Setembro, nº 

15, Centro, cidade de Feira Grande/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.207.528/0001-15, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE 45 (QUARENTA E CINCO) CASAS HABITACIONAIS, SENDO A 

CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA 

GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA 

PROPOSTA Nº 033129/2024 E A CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS 

NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 038804/2025., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será MENOR PREÇO - GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de 

Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados no Bolsa Nacional de 

Compras - BNC (www.bnc.org.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de    1976, concorrendo entre si; 

2.5.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e    de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.7. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.8. Serão exigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
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obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá  

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.7.     possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, sem, contudo, se identificar: 

4.2. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL; 

4.2.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; 

4.2.2. Marca; 

4.2.3. Fabricante (se for o caso); 

4.2.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência/Projeto Básico; 
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4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em       tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão                    da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos 

termos do art. 57 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.9.1.   

LOTE  DESCRIÇÃO INTERVALO 

MÍNIMO 

1 

CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS 

NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO 

COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS 

DA PROPOSTA Nº 033129/2024. 

R$ 100,00 

2 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS 

NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO 

COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS 

DA PROPOSTA Nº 038804/2025. 

R$ 100,00 

 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
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da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
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licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do fim do prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/;  

b) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 

Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares   dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de    participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.3.6 deste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que             insanáveis. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a   50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.3. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
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para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.4. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.4.1. Habilitação jurídica:  

7.4.2. Documento com foto do sócio majoritário; 

7.4.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.4.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.4.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.2.6. No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.4.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.4.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.4.3. Habilitação técnica:  

7.4.3.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
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documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

7.4.3.2. Quando não emitidos por conselho profissional competente, os atestados de capacidade 

técnica deverão ser emitidos por Pessoa Jurídica, de direito púbico ou privado. 

7.4.3.3. Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de arquitetura e Urbanismo - 

CAU do local da sede do licitante; 

7.4.3.4. Atestado de visita expedido e assinado pelo engenheiro ou arquiteta do município, de que 

o responsável técnico da licitante visitou o local para execução do objeto desta licitação. A 

visita técnica será realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da licitação. 

7.4.3.5. O atestado de visita poderá ser substituído por declaração da licitante que possui pleno 

conhecimento do objeto da presente licitação (conforme acordão 234/2015 do TCU). 

7.4.3.6. Comprovação de capacidade técnico operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

7.4.3.7. Comprovação de capacidade técnico profissional: Apresentação de Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

7.4.3.8. Os itens de maior relevância e valor significativo com suas respectivas quantidades são as 

constantes na planilha abaixo:  

 

LOTE DESCRIÇÃO 

1 
CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, 

PACTUADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 033129/2024 

4.1.1 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021. 

M² 1081,25 

5.1.6 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019. 

UN 50 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

5.1.1 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DO TELHADO). 

M² 918,63 

5.1.2 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DOT TELHADO). 

M² 918,63 

 

LOTE DESCRIÇÃO 

2 
CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, 

PACTUADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 038804/2025 

4.1.1 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021. 

M² 865 

5.1.6 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019. 

UN 40 

5.1.1 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DO TELHADO). 

M² 734,9 

5.1.2 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DOT TELHADO). 
M² 734,9 

 

7.4.3.9. Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

7.4.3.10. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, mediante comprovação 

em mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 1231/2012- Plenário. 

7.4.3.11. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial 

do licitante. 

7.4.3.12. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança 
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do trabalho - engenheiro portador de certificado de conclusão de curso - com especialização 

em engenharia de segurança do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 no 

subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser substituído pelo profissional descrito na 

alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas condições da lei no 7.410, de 27 de novembro 

de 1985 art. 2. Terá que ser comprovado o registro do responsável técnico deste subitem, 

habilitado no Conselho Regional, caso este não faça parte do quadro técnico da empresa. 

7.4.3.13. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia ou gestão 

ambiental – engenheiro ou técnico - com especialização, em nível de pós graduação. 

7.4.3.14. A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizada com:  

• Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao 

quadro societário da licitante. 

•  Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), 

no caso o profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante.  

• Contrato de prestação de serviço, que comprove a vinculação entre as partes, com 

firma reconhecida, acompanhado da certidão de Registro da empresa onde conste o 

profissional competente, detentor de atestado e indicado para execução da obra. 

• Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado 

desde que acompanhada da anuência deste. 

7.4.3.15. Declaração de Indicação de profissional técnico habilitado com registro e inscrição na 

entidade profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, com 

vínculo profissional perante a licitante. 

7.4.3.16. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental. 

7.4.3.17. VISTORIA: Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, 

devidamente identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja 

obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a CONTRATADA realize a vistoria 

antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas quaisquer alegações 

posteriores por desconhecimento das condições existentes. Será realizada por profissional de 

nível superior, devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, autorizados através de 

documento pela empresa licitante para esse fim e serão acompanhados por servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Grande. 

7.4.3.18. As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, atestando que vistoriaram o local 
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de execução de serviços para identificarem as características especiais e dificuldades que, 

porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, consequentemente, 

como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais pertinentes à 

execução dos serviços.  

7.4.3.19. O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente, de segunda à sexta-feira, das 

08h: 00min às 17h: 00min.  

7.4.3.20. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 

7.4.4. Habilitação fiscal e trabalhista: 

7.4.4.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

7.4.4.2. a inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.4.3. a regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.4.4.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

7.4.4.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho – CND TRABALHISTA; 

7.4.4.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7.4.4.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.4.4.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

 

7.4.5. Habilitação econômico-financeira: 

7.4.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 

7.4.5.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 
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demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.5.3. Os documentos referidos no item 7.4.5.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.5.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento. 

7.4.5.5. Conforme prevê o art. 1.181, Lei 10.406/02 (Código Civil) e Resolução CFC Nº 563/83, o 

Balanço Patrimonial deverá ser apresentado com Prova de registro na Junta Comercial ou 

Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), quando não apresentado na 

forma do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

7.4.5.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo. 

________________________________________  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG = Ativo Total  

___________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

LC = Ativo Circulante 

__________________________________  

Passivo Circulante 

 

7.4.5.7. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em qualquer dos índices, 

deverão comprovar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (Art. 69, §4º da Lei 14.133/2021), 

sob pena de inabilitação. 

7.4.5.8. Garantia de participação, no valor de 0,5% do valor total estimado para a 

contratação, nas modalidades: dinheiro, título da dívida pública, fiança bancária, ou 

seguro-garantia; 

7.4.5.9. A garantia de proposta deverá ter validade pelo menos de 60 dias além da validade 

da proposta. 

7.4.5.10. AS CERTIDÕES DEVEM ESTAR COM SEU PRAZO DE VALIDADE EM VIGOR. 

SE ESTE PRAZO NÃO CONSTAR DE LEI ESPECÍFICA OU DO PRÓPRIO 
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DOCUMENTO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE VALIDADE DE 60 

(SESSENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO, EXCETUANDO-

SE OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida 

será  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação  

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo Agente de Contratação, 

poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões   constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64)  

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que  atende ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.11.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 
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7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão   de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. DOS PREÇOS: 
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9.1 Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a 

legislação vigente.  

9.2 Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde que haja 

incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA CF/88, bem 

como da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3 Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor 

contratual será anual, utilizando-se do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, ou Índice 

Geral de Preços de Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que 

mais se adequar ao objeto do contrato. 

9.4 A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada. 

9.5 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste.  

9.7 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

9.8 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

9.9 REALIZAR periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da 

contratação. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à 

Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer espécie. 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO 

 

11.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Por conseguinte, o contrato decorrente 

da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 

nela contidas. 

11.2. Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do 
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produto, apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que 

couber. 

11.3. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de 

Empenho). 

11.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.3.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.3.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3.3. deixar de apresentar amostra; 

12.1.3.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.6. fraudar a licitação; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e, 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.7. as peculiaridades do caso concreto. 

12.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.2.12. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.2.13. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis da data de sua intimação. 

12.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo   prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração  observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

12.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que  avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação  

integral dos danos causados. 

12.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros 
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ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação 

determinar. 

12.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo do 

Setor de Licitações ou Comissão Própria para Apuração de Responsabilidade, no qual serão 

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica em 

campo disponibilizado no sistema eletrônico. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

 

14.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 

 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, sem qualquer 

falseamento da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 

habilitação e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado 

no presente Edital      (e seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamento do 

certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Agente de Contratação via CHAT; 
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f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Agente de Contratação 

durante a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em 

relação ao presente certame e no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data 

da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja 

vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

l) Não cometer fraude fiscal; 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 

lances; 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no BNC qualquer tipo de caractere especial 

identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

15.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação 

no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins 

de obtenção de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do 

edital, ou por outras razões de interesse da Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial 

do Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação 

de eventuais falhas e/ou inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, 

mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos 
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pretéritos ao momento da ilegalidade. 

15.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos 

não contaminados pela ilegalidade declarada. 

15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

 

15.5. O Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar 

a competição e de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame. 

15.6. A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será 

gerenciado diretamente pelo Agente de Contratação e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.8. Havendo necessidade, o Agente de Contratação poderá suspender a Sessão com a devida 

comunicação prévia via  CHAT, como também registrando no Sistema BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a nova data e horário para a sua continuidade. 

15.9. Em face do horário, poderá o Agente de Contratação estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

15.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da BNC e endereço eletrônico 

https://portal.feiragrande.al.gov.br/.  

15.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.18.1. ANEXO I – Projeto Básico – LOTE 01 – 25 CASAS; 

15.18.2. Arquivos do Anexo I: 

https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/ba21a1874dff4deda545ce8a2bfb0482

.zip  

15.18.3. ANEXO II – Projeto Básico – LOTE 02 – 20 CASAS; 

15.18.4. Arquivos do Anexo II:  

https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/faa94989907a4ce6b6044d6c576126c

c.zip  

15.18.5. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

                                             

 

 Feira Grande/AL, 04 de maio de 2026.  

 

Jean Soares Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO PARA LICITAÇÃO 

 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS MUNICÍPIO DE FEIRA 

GRANDE – AL. 

 

1.1. Este PROJETO BÁSICO visa orientar na contratação de empresa de engenharia, especializada no 

ramo, para execução de obra civil com fornecimento de materiais. 

1.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de conduta 

para a execução dos serviços contratados e deve ser considerado como anexos o Memorial Descritivo e as 

Especificações Técnicas, a Planilha de Quantitativos e Preços, o Cronograma Físico Financeiro, os Projetos 

Executivos e demais documentos contratuais. 

1.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive das 

pranchas gráficas e demais documentos contratuais, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas 

as partes que o compõem. 

 

2.1. Esta obra corresponde à Construção de 25 Unidade Habitacionais no Município de Feira Grande/ 

AL, onde cada unidade possui uma área construída de 53,86 m². 

2.2. O Município de Feira Grande/AL, em parceria com o Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) 

e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), busca promover o desenvolvimento urbano 

e melhorar a qualidade de vida da população. Essa colaboração visa a construção de moradias populares, 

atendendo famílias de baixa renda e contribuindo para a redução das desigualdades sociais e econômicas 

na região, tendo como público alvo as famílias não beneficiadas com a aquisição de casa própria. Visando 

a Construção de moradias para famílias de baixa renda, reduzindo o déficit habitacional e promovendo 

inclusão social. A iniciativa melhora as condições de vida, gera empregos diretos e indiretos durante a 

execução da obra, fortalece a economia local e estimula o comércio e serviços com o aumento do poder 

aquisitivo. Apresentando o resultado de redução de déficit habitacional no município de Feira Grande/AL, 

com a construção de 25 unidades habitacionais. 

1. INTRODUÇÃO 

2. JUSTIFICATIVA 
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3.1.  Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra civil com 

fornecimento de materiais para a construção de 25 Unidade Habitacionais no Município de Feira Grande 

- AL, com área de 53,86m² por unidade mediante licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

4. A obra será realizada no Município de Feira Grande – AL. 

 

 

5.1. A obra será executada pela CONTRATADA obedecendo-se as normas legais e regulares pertinentes 

e de acordo com este Projeto Básico e seus anexos, bem como o Edital de Licitação e seus anexos. 

5.2. A obra deverá seguir a normatização técnica nacional, bem como as normas e instruções ambientais 

emanadas pelas entidades federais, estaduais e municipais competentes. 

5.3. Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá, durante a 

execução do contrato, subcontratar parte dos serviços objeto desta licitação até o limite máximo de trinta 

e cinco por cento do valor total do contrato. Todas as subcontratações deverão ter prévia autorização 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

 

6.1. O prazo de execução da obra é de 360 (trezentos e sessenta) dias úteis a contar da data da ordem 

de início dos serviços (O.S.), expedida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial da União. 

6.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às sanções 

administrativas, conforme apresentadas em contrato. 

 

7.1. O orçamento de referência para a execução da obra é de R$ 3.613.705,58 (três milhões, seiscentos 

e treze mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos) e foi elaborado com base na média de 

preços apresentado pelo SINAPI/AL data base de setembro de 2025, conforme disposto no Art. 125 da 

Lei 12.465/2011 (LDO). 

3. OBJETO 

4. LOCAL 

5. DOS SERVIÇOS 

7. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global superior ao orçamento de 

referência. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários da planilha acima do 

patamar de 10% do preço estipulado pela Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL. 

7.4. Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, 

sendo vedada sua alteração, sob pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância 

de linhas, bem como inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa 

do código SINAPI, que não deverá constar da proposta apresentada. 

7.5. Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os equipamentos, materiais, perdas, 

instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para eventuais horas extraordinárias ou 

adicionais noturnos, a fim do cumprimento, do prazo, da obra e do cronograma físico-financeiro), e 

quaisquer outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto 

deste contrato. 

7.6. A composição analítica do BDI será apresentada pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL 

discriminando todos os custos indiretos, despesas administrativas, tributos, seguros, imprevistos, despesas 

financeiras e lucro. 

7.7. Deverá ser apresentado Cronograma Físico-Financeiro detalhado utilizando-se como referência o 

modelo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, respeitando-se o prazo estipulado 

para conclusão dos serviços, não podendo este prazo ser ampliado, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

7.8. Serão consideradas manifestadamente inexequíveis as propostas nos casos dados pelo Art. 59 da 

Lei 14.133/2021. 

7.9. A dotação orçamentária estará definida no Edital. 

 

8.1. Atestado de visita expedido e assinado pelo engenheiro ou arquiteto do município, de que o 

responsável técnico da licitação visitou o local para execução do objeto desta licitação. A visita técnica será 

realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da licitação. O atestado de visita poderá ser 

substituído por declaração da licitante que possui conhecimento do objeto da presente licitação (conforme 

8. VISITA TÉCNICA 
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acordão 234/2015 do TCU). 

8.2. Quaisquer esclarecimentos deverão ser feitos por escrito à CPL (Comissão Permanente de 

Licitação). 

 

9.1. Apresentar Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – da região a qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada 

com o objeto deste Projeto Básico. 

9.2. Apresentar Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou 

declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 

da proponente, devidamente registrado no CREA, referentes à execução de obras de complexidade 

operacional equivalente ou superior à do objeto e com as seguintes exigências: 

9.2.1. Construção de edificação pública ou privada em estrutura de concreto armado com 

características e complexidade construtiva equivalente ou superior à do objeto. 

9.2.2. Itens de relevância para comprovação de capacidade técnica na tabela abaixo. 

 

 

4.1.1 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021. 

M² 1081,25 

5.1.6 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019. 

UN 50,00 

5.1.1 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DO TELHADO). 

M² 918,63 

5.1.2 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DOT TELHADO). 

M² 918,63 

 

9.3. Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a apresentação 

de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

9.4. Capacidade técnico-profissional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou declaração 

de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 

no CREA da região competente, que comprove ter o responsável técnico executado obras compatíveis com 

9. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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o objeto deste Projeto Básico. 

9.5. Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que se trata o objeto deste Projeto Básico. 

9.6. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica apresentado(s). Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro 

permanente da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de nível superior com 

formação em Engenharia Civil, detentor do atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente 

registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à execução da obra compatível com o objeto 

deste Projeto Básico. 

9.7. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do trabalho - 

engenheiro portador de certificado de conclusão de curso - com especialização em engenharia de segurança 

do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo 

ser substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas condições da 

lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2. Conforme preconiza Art. 67 I da lei 14.133/21. Terá que 

ser comprovado o registro do responsável técnico deste subitem, habilitado no Conselho Regional, caso 

este não faça parte do quadro técnico da empresa.  

9.8. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia ou gestão ambiental – engenheiro 

ou técnico - com especialização, em nível de pós-graduação. 

9.9. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS), ou da ficha de registro de empregado ou do contrato social da licitante em que conste o profissional 

como sócio. 

 

10.1. Engenheiro: 

10.1.1. A obra será dirigida pelo responsável técnico apresentado, que deverá acompanhar 

no local e diariamente os serviços executados. 

 

10.1.2. A FISCALIZAÇÂO poderá vir a exigir da CONTRATADA a substituição do 

engenheiro, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e ou a 

qualidade dos serviços, inobediência dos respectivos projetos e das especificações 

constantes das Especificações Técnicas (Memorial Descritivo), bem como atrasos 

10. EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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parciais do Cronograma Físico, que impliquem prorrogação do prazo final dos 

serviços. 

10.1.3. Todo o contato entre a FISCALIZAÇÂO e a CONTRATADA será, de preferência, 

procedido através do responsável técnico. 

 

10.2. Encarregado Geral: 

 

10.2.1. O encarregado geral auxiliará o responsável técnico na supervisão dos trabalhos. 

10.2.2. A pessoa para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada adquirida no 

exercício de função idêntica, em obra com características semelhantes à contratada. 

10.2.3. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de encarregado 

geral, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem 

como apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa administração da 

obra. 

 

10.3. Dos executores dos serviços: 

10.3.1. O dimensionamento da equipe ficará a cargo da CONTRATADA, de acordo com o 

plano de obra e trabalho previamente estabelecido. 

 

10.3.2. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer 

profissional do canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução 

das tarefas, bem como apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa 

administração da obra. 

 

10.3.3. A substituição de qualquer pessoa será processada no máximo 48 horas após a 

comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÂO. 

 

 
 

11.1. A CONTRATADA participará, após a assinatura do contrato, de reunião de alinhamento de 

expectativas contratuais com a equipe de técnicos da Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, a ser 

realizada no município. 

11.2. A autorização para o início da obra será efetivada através de anotação por escrito ORDEM DE 

SERVIÇO (O.S.) fornecida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

11.3. Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra, bem como dos serviços objeto 

deste projeto básico junto ao CREA/AL ou ao CAU e, se necessário, a comprovação da matrícula da obra 

no INSS em até 10 dias contados a partir da data de emissão da O.S. 

11.4. Apresentar layout do canteiro de obras, que deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes do 

início da sua instalação. 

11. INÍCIO DOS SERVIÇOS 
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11.5. Apresentar em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., o Cronograma Físico-

Financeiro executivo da obra, com cópia eletrônica, contendo indicação dos itens e subitens da planilha de 

orçamentos com seus respectivos períodos de execução com a data de início e conclusão dos serviços, além 

do percentual executivo e financeiro parcial e total de cada período, utilizando-se como parâmetro o 

cronograma apresentado e aprovado na proposta. 

11.6. Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., 

seus prepostos perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) engenheiro(s), arquiteto(s), 

tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) da obra, para conhecimento e aprovação da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Obras. 

11.7. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas 

de segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

 

 

12.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos 

materiais, equipamentos e ferramentas de sua propriedade. 

12.2. A CONTRATADA responderá, conforme previsto no Art. 186 do Código Civil, por todos os danos 

de vizinhança, inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, compactações, 

movimentações de máquinas, equipamentos, caminhões e todos os demais serviços realizados durante a 

execução da obra. 

12.3. As normas da ABNT são uma referência mínima para o fornecimento, execução, instalação, 

aplicação, ensaio e procedimentos em relação aos materiais e serviços objetos da especificação. Todas as 

normas da ABNT vigentes e pertinentes deverão ser consideradas, mesmo que não mencionadas ou 

explicitadas no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas. 

12.4. Na execução da obra deverão ser obedecidas além das referidas especificações e normas da ABNT, 

as recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e Federais e 

das concessionárias de serviços públicos. 

12.5. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais documentos técnicos, 

nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e demais 

pertinentes. 

12. EXECUÇÃO DA OBRA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 
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12.6. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade, com 

comprovada aceitação e aplicabilidade para o fim a que se propõem, fornecidos conforme as especificações 

técnicas descritas e em conformidade com as normas da ABNT. O mesmo se aplica aos serviços a serem 

executados. 

12.7. A Prefeitura Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL poderá, a qualquer momento, solicitar laudo 

técnico de qualquer material empregado na obra, por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem 

ônus para a contratante. 

12.8. Deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO todos os protótipos ou amostras 

dos materiais e equipamentos a serem utilizados na obra, bem como catálogos e manuais técnicos de 

aplicação, instalação e/ou manutenção do fabricante ou fornecedor do material ou serviço. 

12.9. A CONTRADADA providenciará todo o controle tecnológico através de ensaios e/ou testes 

conforme normas técnicas específicas e regulamentares, visando a perfeita execução dos serviços de 

maneira a atender ao especificado, correndo às suas expensas todo o ônus incidente sobre estes controles. 

Os laudos dos ensaios, verificações e testes dos materiais deverão ser encaminhados para a Coordenadoria 

de Projetos e Obras. 

12.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte e quantas vezes forem necessários, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, sem 

prejuízo do cronograma da obra. 

12.11. Serão glosados pela FISCALIZAÇÃO, com justificativa, todos os trabalhos, serviços e materiais 

em que não satisfazerem às condições contratuais. 

12.12. Caso haja danos incontornáveis para o cronograma da obra, a Prefeitura Municipal de Feira Grande-

AL justificará a necessidade de sua alteração, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 

apresentadas no Contrato. 

12.13. A CONTRATADA se responsabilizará pelo Canteiro de Obras, incluindo o acesso à obra que deverá 

estar devidamente resguardado e controlado, seja pela adoção de segurança privada, correndo às expensas 

da CONTRATADA, seja pela manutenção constante do acesso devidamente fechado. 

12.14. A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam sempre limpas e 

arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 
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12.15. A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pela CONTRATADA e a 

seu ônus, em horário previamente definido junto a FISCALIZAÇÃO. 

12.16. Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 

segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. 

12.17. O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido 

exclusivamente pela FISCALIZAÇÃO. 

12.18. O entulho deverá ser transportado e depositado em caçambas, cuja localização da caçamba será 

estabelecida pela FISCALIZAÇÃO. Durante o transporte, os veículos deverão ser carregados de modo a 

evitar o derramamento do entulho. Caso isso ocorra, será de responsabilidade da CONTRATADA a 

limpeza dos locais, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. 

12.19. Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e 

devidamente transportado para áreas em conformidade com as exigências legais. 

12.20. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 

Reguladora NR 18, aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho, publicada no 

DOU de 06/07/1978. 

12.21. Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem como o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de 

uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

12.22. As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados e fornecidos 

pela CONTRATADA de acordo com o seu plano de serviços, observadas as especificações estabelecidas. 

12.23. Verificar e comparar todos os projetos e desenhos fornecidos para execução da obra e dos serviços 

e no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, formular imediata comunicação escrita a Prefeitura 

Municipal de Feira Grande-AL, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. No 

caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e desenhos, das especificações técnicas ou demais 

documentos contratuais, caberá a CONTRATADA a responsabilidade de consultar a Prefeitura Municipal 

de Feira Grande-AL com antecedência suficiente para que estas dúvidas sejam esclarecidas em tempo hábil, 

não caracterizando justificativa aceitável por parte da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL para atrasos 

no cronograma da obra. 
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12.24. Fica reservado a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste Projeto Básico e seus anexos, nos projetos 

fornecidos, nos que venham a ser elaborados e nos demais documentos técnicos e que já não esteja definido 

em outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou os projetos e outros elementos 

fornecidos. 

12.25. A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja programado ou autorizado 

e não será admitida qualquer modificação nos projetos e especificações sem a prévia consulta e 

concordância da Coordenadoria de Projetos e Obras, salvo aqueles que se caracterizarem notadamente 

como de urgência. 

12.26. Após a finalização dos serviços, deverá a CONTRATADA retirar todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do 

canteiro e da obra limpas e livres de entulho e detritos de qualquer natureza. 

 

13.1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas de 

segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

13.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a adoção de todas as medidas relativas à prevenção de 

acidentes de trabalho, durante toda a execução da obra, devendo ser rigorosamente obedecidas as legislações 

pertinentes em vigor, com ênfase para a NR 18 – “Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da 

construção civil do Ministério do Trabalho e Emprego. 

13.3. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 

em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas 

e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução do objeto do contrato. 

13.4. Será obrigatório por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: Equipamento de 

Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC). O não cumprimento desta 

obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. Não poderá permanecer 

trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos mencionados. O não 

cumprimento desta obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande. Não poderá 

permanecer trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos 

mencionados. 

13.5. No canteiro de obras deverão ser mantidos todos os equipamentos de proteção individual necessários 
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à utilização pelos funcionários da CONTRATADA, FISCALIZAÇÃO e visitantes, entre eles, considerando-

se indispensáveis, as proteções visuais, para os pés e para a cabeça. 

13.6. O fornecimento dos equipamentos de segurança é de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.7. A CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO cópia de ficha de entrega dos EPIs aos seus 

funcionários. 

13.8. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes aos seus funcionários, 

formado de conjunto de jaleco com logotipo da firma, calça comprida do mesmo tecido (brim ou sarja), 

botina de couro com solado de borracha e crachá com fotografia 3x4, para todos os operários (inclusive o 

encarregado). O uso do uniforme será obrigatório na obra. 

13.9. É terminantemente proibido o uso de sandálias ou chinelos por parte dos operários. A fiscalização 

poderá a qualquer tempo, independente de aviso ou notificação, suspender a execução da obra, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, se constatar a falta de tais equipamentos e uniforme. 

13.10. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o ir e vir seja 

de pessoas ou trânsito da região na qual fica localizado o canteiro de obras.  

13.11. A CONTRATADA manterá no canteiro de obras os equipamentos de proteção contra incêndio e 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

13.12. Deverão ser fixados no canteiro de obras placas informativas e de orientação visando a segurança de 

todas as pessoas. A FISCALIZAÇÃO a qualquer momento poderá solicitar a colocação de placas, às 

expensas da CONTRATADA. 

 

 

14.1. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como, transporte, equipamentos de segurança, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que sejam devidas aos empregados da 

CONTRATADA no desempenho dos serviços, ficando ainda a Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL 

isenta de vínculo empregatício com os mesmos; serão ainda de responsabilidade da CONTRATADA os 

encargos comerciais resultantes da execução deste Contrato, nos termos do art. 121 e § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Feira Grande. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.3. Manter os seus empregados sujeitos às condições de horários compatíveis com o disposto em lei, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

14.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. 

14.5. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Feira Grande. 

14.6. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução dos serviços. 

14.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados durante a execução da obra. 

14.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas a executar. 

14.9. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra. 

14.10. Prestar a garantia em relação à obra, exigida pelo presente Projeto Básico, conforme o disposto no 

§ 1º do Art. 96 da Lei n°14.133/2021. 

14.11. Permitir aos técnicos da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e àqueles a quem a Prefeitura 

Municipal de Feira Grande formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde 

estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto. 

14.12. Permitir a Fiscalização da obra e dos serviços, conforme condições previstas. 

14.13. Responsabilizar-se pelos serviços, operação, manutenção e segurança do canteiro, vigilância, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas. 

14.14. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 

pela Comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e pelos atrasos acarretados por 

esta rejeição. 

14.15. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 

junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL julgar 

necessário. 

14.16. Exigir de seus subcontratados, quando for o caso, cópia da ART ou RRT dos serviços a serem 
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realizados, apresentando-a à FISCALIZAÇÃO, quando solicitado. 

14.17. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos. 

14.18. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no Código Civil Brasileiro. 

14.19. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de 

empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, 

atender aos chamados da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras da Prefeitura Municipal de Feira 

Grande-AL no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

14.20. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, se necessário, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 

4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores. 

14.21. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, material, 

equipamentos e ferramentas adequadas e a contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir 

permanentemente equipe homogênea e suficiente de empregados que possam assegurar o desenvolvimento 

satisfatório da obra. 

14.22. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra. 

14.23. Será expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL durante a vigência do contrato. 

14.24. Fica obrigada a aceitar nestas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na execução da obra, conforme o do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

14.25. Deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF em pleno vigor, durante toda a execução 

do Contrato. 

14.26. E as demais obrigações contidas na Lei nº 14.133/2021, independentemente de transcrições. 

 

 

15.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, através da FISCALIZAÇÃO, fiscalizar e 

acompanhar o andamento da obra de acordo com este Projeto Básico, Especificações Técnicas (Memorial 

Descritivo), Contrato e Edital e anexos. 
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15.2. Realizar inspeções periódicas no local de execução da obra, a fim de verificar o cumprimento das 

medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 

bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no 

trabalho. 

15.3. Todas as obrigações constantes do Edital, do Projeto Básico, dos anexos e do Contrato. 

15.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

15.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições ocorridas na 

execução da obra, fixando prazo para sua correção. 

15.6. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 

15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da CONTRATADA. 

15.8. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de Comissão para tanto formalmente 

designada, que deverá, ainda, atestar as faturas. 

15.9. Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, 

mediante orçamento detalhado e previamente submetido à Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e 

aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles. 

15.10.  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL ou com as especificações constantes deste Projeto 

Básico, Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do Edital e anexos. 

15.11.  Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste 

Projeto Básico, Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do Edital e anexos Verificar a 

regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais e trabalhistas sob sua 

responsabilidade, antes de efetuar o respectivo pagamento, consultando o SICAF. 

15.12.  Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que cumpridas às 

formalidades legais. 

 

 

16.1. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto instituída pela 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 

de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

16.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 
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Cronograma Físico-Financeiro. 

 

16.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

16.2. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras com páginas numeradas e rubricadas 

pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

16.3. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. 

16.4. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, em 02 (duas) 

vias, e rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da 

fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações referentes às ocorrências relacionadas 

com a execução da obra, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será 

destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

16.5. A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que estiver em 

desacordo com o solicitado nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ou na Planilha de Custos e 

Quantitativos. Todos os materiais fora das especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo com 

a proposta poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO independente de aviso ou notificação prévia. 

16.6. Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após aprovação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

16.7. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o 

constante das Especificações Técnicas. 

16.8. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos do 

Edital, serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

16.9. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços 

constantes das Especificações Técnicas; 

16.10.  A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Prefeitura 

Municipal de Feira Grande-AL; 

16.11.  Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 

desconhecimentos, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Projeto 
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Básico e seus anexos, do Contrato e do Edital, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da 

FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATANTE 

no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade 

com o contrato, o Código Civil e demais Leis ou regulamentos vigentes e pertinentes no Município, 

Estado e na União. 

16.12.  No caso de eventual necessidade de termo aditivo de valor, que somente poderá ser aferido durante 

a execução da obra, para a inclusão de serviços não previstos na planilha orçamentária será utilizada a 

planilha de custos unitários do SINAPI, na data base da proposta da licitante, acrescido do BDI 

correspondente apresentado pela CONTRATANTE, porém aplicando-se o desconto proporcional (relativo 

ao preço final) fornecido na proposta. No caso de serviços não encontrados na planilha SINAPI, o ORSE 

– SE poderá ser consultado. Caso ainda não sejam encontrados os preços dos serviços ou insumos, serão 

realizadas 03 (três) cotações de preços adotando-se o valor médio entre fornecedores do mercado da 

construção civil, retroagindo o valor para a mesma data base da proposta, utilizando-se o BDI 

correspondente apresentado pela CONTRATANTE, porém aplicando-se o desconto proporcional (relativo 

ao preço final) fornecido na proposta. 

 

 

17.1. A obra e os serviços executados serão apontados por medições mensais. 

17.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem. 

17.3. Os serviços serão remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados e testados 

e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO. 

17.4. As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

17.4.1. Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico-

Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, considerando-se a fabricação e os serviços 

efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e 

os desenhos do projeto. 

17.4.2. Serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias. 

17.5. Uma vez medidos os serviços pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará nota 

fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-

AL, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da 

apresentação dos documentos ao Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, situado 

17. PAGAMENTO 
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na Rua 7 de setembro, nº 15, centro. 

17.6. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, as 

medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 

canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será uma porcentagem 

(até o limite máximo de 20%) do custo dos materiais e equipamentos constante da composição de custos 

unitário apresentada pela CONTRATADA. 

17.7. O percentual a ser medido para o item Administração Local, deverá ser equivalente ao percentual 

de obra executado no período a que se refere, não sendo admitido medir percentual superior. 

 

 
 

18.1. Com fundamento nos artigos 162 e 163 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 

total da obrigação ou descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades que se seguem: 

18.2. Advertência: 

 

18.2.1. A advertência será aplicada por meio de comunicação escrita, para faltas leves, assim 

entendidas como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

18.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações 

e responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, 

ou a integridade patrimonial ou humana; 

18.2.3. A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Administração, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

18.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

18.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL pelos prejuízos resultantes. 

18. PAGAMENTO 
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18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. As sanções aqui 

previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente. 

 

19.1. O recebimento da obra será feito em duas etapas: 

19.2. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

19.3. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais. 

19.4. Deverá ser observado o disposto no Art. 119 da Lei 14.133/2021.  
 

 

20.1. Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

à FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem (certificação) de toda madeira a ser utilizada na execução 

da obra. Fica a CONTRATADA também obrigada a, sempre que houver disponibilidade local, utilizar 

agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de suprimento na região, custo inferior em 

relação aos agregados naturais e aprovado previamente pela fiscalização, bem como utilizar materiais 

reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que aprovados previamente pela fiscalização e que não 

comprometam estruturalmente a edificação nem questões relacionadas a conforto térmico e durabilidade 

dos materiais. 

20.2. Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser considerado 

como EQUIVALENTE o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, apresentar idêntico 

desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas Especificações 

Técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I. Caberá à CONTRATADA, através de laudos técnicos, testes, 

exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

20.3. A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração da obra com relação aos 

projetos executivos, bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados como 

marcas ou referência após a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE. 

20.4. A critério de acompanhamento da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar a 

FISCALIZAÇÃO, quando do início de seus trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e serviços. 

 

19. RECEBIMENTO DA OBRA E DOS SERVIÇOS 

20. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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20.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, 

quando da conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes atualizados de todas 

as alterações e modificações, previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, ocorridas durante a execução 

da obra sob pena de não ter aprovada sua última medição. O “as built” deverá ser entregue em CD com os 

arquivos em formato DWG. 

 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133 de 1/4/2021, além deste Projeto Básico serão fornecidos 

aos licitantes os seguintes elementos: 

 

21.1. ANEXO I – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

21.2. ANEXO II – Planilha de Custos e Quantitativos 

21.3. ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro 

21.4. ANEXO IV – Composição do BDI 

OS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS EM: 

https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/ba21a1874dff4deda545ce8a2bfb0482.zip 

 

 

Feira Grande/AL, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz André Portela da Silva Filho 

CREA/AL-02118578-40 
Engenheiro Civil/ Fiscal 

 

 

 

 

 

 

21. DOCUMENTOS ANEXOS 
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ANEXO II 

 

PROJETO BÁSICO PARA LICITAÇÃO 

 

 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS MUNICÍPIO DE FEIRA 
GRANDE – AL 
 
 

1.1. Este PROJETO BÁSICO visa orientar na contratação de empresa de engenharia, especializada no 

ramo, para execução de obra civil com fornecimento de materiais. 

1.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de conduta 

para a execução dos serviços contratados e deve ser considerado como anexos o Memorial Descritivo e as 

Especificações Técnicas, a Planilha de Quantitativos e Preços, o Cronograma Físico Financeiro, os Projetos 

Executivos e demais documentos contratuais. 

1.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive das 

pranchas gráficas e demais documentos contratuais, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas 

as partes que o compõem. 

 

2.1. Esta obra corresponde à Construção de 20 Unidade Habitacionais no Município de Feira Grande/ 

AL, onde cada unidade possui uma área construída de 53,86 m². 

2.2. O Município de Feira Grande/AL, em parceria com o Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) 

e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), busca promover o desenvolvimento urbano 

e melhorar a qualidade de vida da população. Essa colaboração visa a construção de moradias populares, 

atendendo famílias de baixa renda e contribuindo para a redução das desigualdades sociais e econômicas 

na região, tendo como público alvo as famílias não beneficiadas com a aquisição de casa própria. Visando 

a Construção de moradias para famílias de baixa renda, reduzindo o déficit habitacional e promovendo 

inclusão social. A iniciativa melhora as condições de vida, gera empregos diretos e indiretos durante a 

execução da obra, fortalece a economia local e estimula o comércio e serviços com o aumento do poder 

aquisitivo. Apresentando o resultado de redução de déficit habitacional no município de Feira Grande/AL, 

com a construção de 20 unidades habitacionais. 

 

3.1 Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra civil com 

fornecimento de materiais para a construção de 20 Unidade Habitacionais no Município de Feira 

Grande - AL, com área de 53,86m² por unidade mediante licitação, na modalidade Concorrência, 

1. INTRODUÇÃO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. OBJETO 
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na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

4.1 A obra será realizada no Município de Feira Grande – AL. 

 

 

5.1. A obra será executada pela CONTRATADA obedecendo-se as normas legais e regulares pertinentes 

e de acordo com este Projeto Básico e seus anexos, bem como o Edital de Licitação e seus anexos. 

5.2. A obra deverá seguir a normatização técnica nacional, bem como as normas e instruções ambientais 

emanadas pelas entidades federais, estaduais e municipais competentes. 

5.3. Sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA poderá, durante a 

execução do contrato, subcontratar parte dos serviços objeto desta licitação até o limite máximo de trinta 

e cinco por cento do valor total do contrato. Todas as subcontratações deverão ter prévia autorização 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

 

6.1. O prazo de execução da obra é de 360 (trezentos e sessenta) dias úteis a contar da data da ordem 

de início dos serviços (O.S.), expedida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial da União. 

6.3. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às sanções 

administrativas, conforme apresentadas em contrato. 

 

7.1. O orçamento de referência para a execução da obra é de R$ 2.890.510,75 (dois milhões, oitocentos 

e noventa mil, quinhentos e dez reais e setenta e cinco centavos) e foi elaborado com base na média de 

preços apresentado pelo SINAPI/AL data base de setembro de 2025, conforme disposto no Art. 125 da 

Lei 12.465/2011 (LDO). 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global superior ao orçamento de 

referência. 

7.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários da planilha acima do 

patamar de 10% do preço estipulado pela Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL. 

4. LOCAL 

5. DOS SERVIÇOS 

7. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
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7.4. Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, 

sendo vedada sua alteração, sob pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância 

de linhas, bem como inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa 

do código SINAPI, que não deverá constar da proposta apresentada. 

7.5. Nos preços unitários deverão estar incluídos todos os equipamentos, materiais, perdas, 

instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para eventuais horas extraordinárias ou 

adicionais noturnos, a fim do cumprimento, do prazo, da obra e do cronograma físico-financeiro), e 

quaisquer outras despesas, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto 

deste contrato. 

7.6. A composição analítica do BDI será apresentada pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL 

discriminando todos os custos indiretos, despesas administrativas, tributos, seguros, imprevistos, despesas 

financeiras e lucro. 

7.7. Deverá ser apresentado Cronograma Físico-Financeiro detalhado utilizando-se como referência o 

modelo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, respeitando-se o prazo estipulado 

para conclusão dos serviços, não podendo este prazo ser ampliado, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

7.8. Serão consideradas manifestadamente inexequíveis as propostas nos casos dados pelo Art. 59 da 

Lei 14.133/2021. 

7.9. A dotação orçamentária estará definida no Edital. 

 

8.1. Atestado de visita expedido e assinado pelo engenheiro ou arquiteto do município, de que o 

responsável técnico da licitação visitou o local para execução do objeto desta licitação. A visita técnica será 

realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da licitação. O atestado de visita poderá ser 

substituído por declaração da licitante que possui conhecimento do objeto da presente licitação (conforme 

acordão 234/2015 do TCU). 

8.2. Quaisquer esclarecimentos deverão ser feitos por escrito à CPL (Comissão Permanente de 

Licitação). 

 

9.1. Apresentar Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

8. VISITA TÉCNICA 

9. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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Arquitetura e Agronomia – da região a qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada 

com o objeto deste Projeto Básico. 

9.2. Apresentar Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou 

declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 

da proponente, devidamente registrado no CREA, referentes à execução de obras de complexidade 

operacional equivalente ou superior à do objeto e com as seguintes exigências: 

 

9.2.1. Construção de edificação pública ou privada em estrutura de concreto armado com 

características e complexidade construtiva equivalente ou superior à do objeto. 

9.2.2. Itens de relevância para comprovação de capacidade técnica na tabela abaixo. 

 

 

4.1.1 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021. 

M² 865,00 

5.1.6 SINAPI 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019. 

UN 40,00 

5.1.1 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DO TELHADO). 

M² 734,90 

5.1.2 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 (ÁREA DE PROJEÇÃO DOT TELHADO). 

M² 734,90 

 

9.3. Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a apresentação 

de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

9.4. Capacidade técnico-profissional comprovada mediante apresentação de atestado(s) ou declaração 

de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 

no CREA da região competente, que comprove ter o responsável técnico executado obras compatíveis com 

o objeto deste Projeto Básico. 

9.5. Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que se trata o objeto deste Projeto Básico. 

9.6. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de 

responsabilidade técnica apresentado(s). Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro 

permanente da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de nível superior com 

formação em Engenharia Civil, detentor do atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente 

registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à execução da obra compatível com o objeto 
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deste Projeto Básico. 

9.7. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do trabalho - 

engenheiro portador de certificado de conclusão de curso - com especialização em engenharia de segurança 

do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo 

ser substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas condições da 

lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2. Conforme preconiza Art. 67 I da lei 14.133/21. Terá que 

ser comprovado o registro do responsável técnico deste subitem, habilitado no Conselho Regional, caso 

este não faça parte do quadro técnico da empresa.  

9.8. Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia ou gestão ambiental – engenheiro 

ou técnico - com especialização, em nível de pós-graduação.  

9.9. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS), ou da ficha de registro de empregado ou do contrato social da licitante em que conste o profissional 

como sócio. 

 

10.1. Engenheiro: 

10.1.1. A obra será dirigida pelo responsável técnico apresentado, que deverá acompanhar 

no local e diariamente os serviços executados. 

 

10.1.2. A FISCALIZAÇÂO poderá vir a exigir da CONTRATADA a substituição do 

engenheiro, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e ou a 

qualidade dos serviços, inobediência dos respectivos projetos e das especificações 

constantes das Especificações Técnicas (Memorial Descritivo), bem como atrasos 

parciais do Cronograma Físico, que impliquem prorrogação do prazo final dos 

serviços. 

10.1.3. Todo o contato entre a FISCALIZAÇÂO e a CONTRATADA será, de preferência, 

procedido através do responsável técnico. 

 

10.2. Encarregado Geral: 

 

10.2.1. O encarregado geral auxiliará o responsável técnico na supervisão dos trabalhos. 

10.2.2. A pessoa para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada adquirida no 

exercício de função idêntica, em obra com características semelhantes à contratada. 

10. EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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10.2.3. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de encarregado 

geral, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem 

como apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa administração da 

obra. 

 

10.3. Dos executores dos serviços: 

10.3.1. O dimensionamento da equipe ficará a cargo da CONTRATADA, de acordo com o 

plano de obra e trabalho previamente estabelecido. 

 

10.3.2. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer 

profissional do canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução 

das tarefas, bem como apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa 

administração da obra. 

 

10.3.3. A substituição de qualquer pessoa será processada no máximo 48 horas após a 

comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÂO. 

 

 
 

11.1. A CONTRATADA participará, após a assinatura do contrato, de reunião de alinhamento de 

expectativas contratuais com a equipe de técnicos da Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL, a ser 

realizada no município. 

11.2. A autorização para o início da obra será efetivada através de anotação por escrito ORDEM DE 

SERVIÇO (O.S.) fornecida pela Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL. 

11.3. Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra, bem como dos serviços objeto 

deste projeto básico junto ao CREA/AL ou ao CAU e, se necessário, a comprovação da matrícula da obra 

no INSS em até 10 dias contados a partir da data de emissão da O.S. 

11.4. Apresentar layout do canteiro de obras, que deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes do 

início da sua instalação. 

11.5. Apresentar em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., o Cronograma Físico-

Financeiro executivo da obra, com cópia eletrônica, contendo indicação dos itens e subitens da planilha de 

orçamentos com seus respectivos períodos de execução com a data de início e conclusão dos serviços, além 

do percentual executivo e financeiro parcial e total de cada período, utilizando-se como parâmetro o 

cronograma apresentado e aprovado na proposta.  

11.6. Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., 

seus prepostos perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) engenheiro(s), arquiteto(s), 

tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) da obra, para conhecimento e aprovação da Secretaria Municipal 

11. INÍCIO DOS SERVIÇOS 
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de Infraestrutura e Obras. 

11.7. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas 

de segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

 

 

12.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos 

materiais, equipamentos e ferramentas de sua propriedade. 

 

12.2. A CONTRATADA responderá, conforme previsto no Art. 186 do Código Civil, por todos os danos 

de vizinhança, inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, compactações, 

movimentações de máquinas, equipamentos, caminhões e todos os demais serviços realizados durante a 

execução da obra. 

 

12.3. As normas da ABNT são uma referência mínima para o fornecimento, execução, instalação, 

aplicação, ensaio e procedimentos em relação aos materiais e serviços objetos da especificação. Todas as 

normas da ABNT vigentes e pertinentes deverão ser consideradas, mesmo que não mencionadas ou 

explicitadas no Memorial Descritivo e nas Especificações Técnicas. 

12.4. Na execução da obra deverão ser obedecidas além das referidas especificações e normas da ABNT, 

as recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e Federais e 

das concessionárias de serviços públicos. 

12.5. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais documentos técnicos, 

nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 

funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e demais 

pertinentes. 

 

12.6. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade, com 

comprovada aceitação e aplicabilidade para o fim a que se propõem, fornecidos conforme as especificações 

técnicas descritas e em conformidade com as normas da ABNT. O mesmo se aplica aos serviços a serem 

executados. 

 

12.7. A Prefeitura Prefeitura Municipal de Feira Grande - AL poderá, a qualquer momento, solicitar laudo 

técnico de qualquer material empregado na obra, por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem 

ônus para a contratante. 

 

12.8. Deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO todos os protótipos ou amostras 

dos materiais e equipamentos a serem utilizados na obra, bem como catálogos e manuais técnicos de 

aplicação, instalação e/ou manutenção do fabricante ou fornecedor do material ou serviço. 

12.9. A CONTRADADA providenciará todo o controle tecnológico através de ensaios e/ou testes 

conforme normas técnicas específicas e regulamentares, visando a perfeita execução dos serviços de 

maneira a atender ao especificado, correndo às suas expensas todo o ônus incidente sobre estes controles. 

Os laudos dos ensaios, verificações e testes dos materiais deverão ser encaminhados para a Coordenadoria 

de Projetos e Obras. 

12. EXECUÇÃO DA OBRA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 
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12.10. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte e quantas vezes forem necessários, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,  

 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, sem 

prejuízo do cronograma da obra. 

 

12.11. Serão glosados pela FISCALIZAÇÃO, com justificativa, todos os trabalhos, serviços e materiais 

em que não satisfazerem às condições contratuais. 

 

12.12. Caso haja danos incontornáveis para o cronograma da obra, a Prefeitura Municipal de Feira Grande-

AL justificará a necessidade de sua alteração, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades 

apresentadas no Contrato. 

 

12.13. A CONTRATADA se responsabilizará pelo Canteiro de Obras, incluindo o acesso à obra que deverá 

estar devidamente resguardado e controlado, seja pela adoção de segurança privada, correndo às expensas 

da CONTRATADA, seja pela manutenção constante do acesso devidamente fechado. 

12.14. A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam sempre limpas e 

arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

 

12.15. A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pela CONTRATADA e a 

seu ônus, em horário previamente definido junto a FISCALIZAÇÃO. 

12.16. Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 

segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. 

12.17. O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido 

exclusivamente pela FISCALIZAÇÃO. 

 

12.18. O entulho deverá ser transportado e depositado em caçambas, cuja localização da caçamba será 

estabelecida pela FISCALIZAÇÃO. Durante o transporte, os veículos deverão ser carregados de modo a 

evitar o derramamento do entulho. Caso isso ocorra, será de responsabilidade da CONTRATADA a 

limpeza dos locais, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. 

 

12.19. Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e 

devidamente transportado para áreas em conformidade com as exigências legais. 

12.20. Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na Norma 

Reguladora NR 18, aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho, publicada no 

DOU de 06/07/1978. 

12.21. Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem como o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de 

uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

 

12.22. As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados e fornecidos 

pela CONTRATADA de acordo com o seu plano de serviços, observadas as especificações estabelecidas. 
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12.23. Verificar e comparar todos os projetos e desenhos fornecidos para execução da obra e dos serviços 

e no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, formular imediata comunicação escrita a Prefeitura 

Municipal de Feira Grande-AL, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. No 

caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetos e desenhos, das especificações técnicas ou demais 

documentos contratuais, caberá a CONTRATADA a responsabilidade de consultar a Prefeitura Municipal 

de Feira Grande-AL com antecedência suficiente para que estas dúvidas sejam esclarecidas em tempo hábil, 

não caracterizando justificativa aceitável por parte da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL para atrasos 

no cronograma da obra. 

12.24. Fica reservado a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste Projeto Básico e seus anexos, nos projetos 

fornecidos, nos que venham a ser elaborados e nos demais documentos técnicos e que já não esteja definido 

em outros documentos técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou os projetos e outros elementos 

fornecidos. 

 

12.25. A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja programado ou autorizado 

e não será admitida qualquer modificação nos projetos e especificações sem a prévia consulta e 

concordância da Coordenadoria de Projetos e Obras, salvo aqueles que se caracterizarem notadamente 

como de urgência. 

12.26. Após a finalização dos serviços, deverá a CONTRATADA retirar todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do 

canteiro e da obra limpas e livres de entulho e detritos de qualquer natureza. 

 

 

13.1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas de 

segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

13.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a adoção de todas as medidas relativas à prevenção de 

acidentes de trabalho, durante toda a execução da obra, devendo ser rigorosamente obedecidas as legislações 

pertinentes em vigor, com ênfase para a NR 18 – “Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da 

construção civil” do Ministério do Trabalho e Emprego. 

13.3. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 

em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas 

e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução do objeto do contrato. 

13.4. Será obrigatório por parte dos operários, o uso de equipamentos de segurança: Equipamento de 

Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção Coletiva (EPC). O não cumprimento desta 

obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. Não poderá permanecer 

trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos mencionados. O não 

cumprimento desta obrigatoriedade proporcionará a interrupção dos serviços, a qualquer momento, pela 

13. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
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Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande. Não poderá 

permanecer trabalhando qualquer operário que se recusar ou negligenciar o uso dos equipamentos 

mencionados. 

13.5. No canteiro de obras deverão ser mantidos todos os equipamentos de proteção individual necessários 

à utilização pelos funcionários da CONTRATADA, FISCALIZAÇÃO e visitantes, entre eles, considerando-

se indispensáveis, as proteções visuais, para os pés e para a cabeça. 

13.6. O fornecimento dos equipamentos de segurança é de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.7. A CONTRATADA deverá apresentar a FISCALIZAÇÃO cópia de ficha de entrega dos EPIs aos seus 

funcionários. 

13.8. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes aos seus funcionários, 

formado de conjunto de jaleco com logotipo da firma, calça comprida do mesmo tecido (brim ou sarja), 

botina de couro com solado de borracha e crachá com fotografia 3x4, para todos os operários (inclusive o 

encarregado). O uso do uniforme será obrigatório na obra. 

13.9. É terminantemente proibido o uso de sandálias ou chinelos por parte dos operários. A fiscalização 

poderá a qualquer tempo, independente de aviso ou notificação, suspender a execução da obra, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, se constatar a falta de tais equipamentos e uniforme. 

13.10. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o ir e vir seja 

de pessoas ou trânsito da região na qual fica localizado o canteiro de obras.  

13.11. A CONTRATADA manterá no canteiro de obras os equipamentos de proteção contra incêndio e 

brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

13.12. Deverão ser fixados no canteiro de obras placas informativas e de orientação visando a segurança de 

todas as pessoas. A FISCALIZAÇÃO a qualquer momento poderá solicitar a colocação de placas, às 

expensas da CONTRATADA. 

 

14.1. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas, tais 

como, transporte, equipamentos de segurança, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que sejam devidas aos empregados da 

CONTRATADA no desempenho dos serviços, ficando ainda a Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL 

isenta de vínculo empregatício com os mesmos; serão ainda de responsabilidade da CONTRATADA os 

encargos comerciais resultantes da execução deste Contrato, nos termos do art. 121 e § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Feira Grande. 

14.3. Manter os seus empregados sujeitos às condições de horários compatíveis com o disposto em lei, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

14.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. 

14.5. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Feira Grande. 

14.6. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução dos serviços. 

14.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados durante a execução da obra. 

14.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas a executar. 

14.9. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra. 

14.10. Prestar a garantia em relação à obra, exigida pelo presente Projeto Básico, conforme o disposto no 

§ 1º do Art. 96 da Lei n°14.133/2021. 

14.11. Permitir aos técnicos da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e àqueles a quem a Prefeitura 

Municipal de Feira Grande formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde 

estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto. 

14.12. Permitir a Fiscalização da obra e dos serviços, conforme condições previstas. 

14.13. Responsabilizar-se pelos serviços, operação, manutenção e segurança do canteiro, vigilância, 

organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias 

necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas. 

14.14. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
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pela Comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e pelos atrasos acarretados por 

esta rejeição. 

14.15. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 

junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 

Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL julgar 

necessário. 

14.16. Exigir de seus subcontratados, quando for o caso, cópia da ART ou RRT dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à FISCALIZAÇÃO, quando solicitado. 

14.17. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos. 

14.18. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no Código Civil Brasileiro. 

14.19. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de 

empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, 

atender aos chamados da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras da Prefeitura Municipal de Feira 

Grande-AL no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

14.20. Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, se necessário, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 

4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores. 

14.21. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, material, 

equipamentos e ferramentas adequadas e a contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir 

permanentemente equipe homogênea e suficiente de empregados que possam assegurar o desenvolvimento 

satisfatório da obra. 

14.22. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra. 

14.23. Será expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL durante a vigência do contrato. 

14.24. Fica obrigada a aceitar nestas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na execução da obra, conforme o do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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14.25. Deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF em pleno vigor, durante toda a execução 

do Contrato. 

14.26. E as demais obrigações contidas na Lei nº 14.133/2021, independentemente de transcrições. 

 

15.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, através da FISCALIZAÇÃO, fiscalizar e 

acompanhar o andamento da obra de acordo com este Projeto Básico, Especificações Técnicas (Memorial 

Descritivo), Contrato e Edital e anexos. 

15.2. Realizar inspeções periódicas no local de execução da obra, a fim de verificar o cumprimento das 

medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, 

bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no 

trabalho. 

15.3. Todas as obrigações constantes do Edital, do Projeto Básico, dos anexos e do Contrato. 

 

15.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

15.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições ocorridas na 

execução da obra, fixando prazo para sua correção. 

 

15.6. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra. 

 
15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 
Responsável Técnico da CONTRATADA. 

 

15.8. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de Comissão para tanto formalmente 

designada, que deverá, ainda, atestar as faturas. 

 

15.9. Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, 

mediante orçamento detalhado e previamente submetido à Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL e 

aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles. 

15.10.  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL ou com as especificações constantes deste Projeto 

Básico, Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do Edital e anexos. 

15.11.  Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste 

Projeto Básico, Especificações técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I, do Edital e anexos Verificar a 

regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais e trabalhistas sob sua 

responsabilidade, antes de efetuar o respectivo pagamento, consultando o SICAF. 

15.12. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que cumpridas às 

formalidades legais. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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16.1. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Comissão, para tanto instituída pela 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 

de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

16.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro. 

 

16.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

16.2. A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras com páginas numeradas e rubricadas 

pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução 

formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

16.3. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL. 

 

16.4. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, em 02 (duas) 

vias, e rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 

preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada da 

fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações referentes às ocorrências relacionadas 

com a execução da obra, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será 

destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

16.5. A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, o material que estiver em 

desacordo com o solicitado nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ou na Planilha de Custos e 

Quantitativos. Todos os materiais fora das especificações técnicas, de má qualidade ou em desacordo com 

a proposta poderão ser recusados pela FISCALIZAÇÃO independente de aviso ou notificação prévia. 

 

16.6. Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após aprovação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

 

16.7. Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o 

constante das Especificações Técnicas. 

16.8. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos do 

Edital, serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

 

16.9. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços 

constantes das Especificações Técnicas; 

16.10.  A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Prefeitura 

Municipal de Feira Grande-AL; 

16.11.  Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 

desconhecimentos, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste Projeto 

Básico e seus anexos, do Contrato e do Edital, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. A existência e a atuação da 

mailto:cpl@feiragrande.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATANTE 

no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade 

com o contrato, o Código Civil e demais Leis ou regulamentos vigentes e pertinentes no Município, 

Estado e na União. 

 

16.12.  No caso de eventual necessidade de termo aditivo de valor, que somente poderá ser aferido durante 

a execução da obra, para a inclusão de serviços não previstos na planilha orçamentária será utilizada a 

planilha de custos unitários do SINAPI, na data base da proposta da licitante, acrescido do BDI 

correspondente apresentado pela CONTRATANTE, porém aplicando-se o desconto proporcional (relativo 

ao preço final) fornecido na proposta. No caso de serviços não encontrados na planilha SINAPI, o ORSE 

– SE poderá ser consultado. Caso ainda não sejam encontrados os preços dos serviços ou insumos, serão 

realizadas 03 (três) cotações de preços adotando-se o valor médio entre fornecedores do mercado da 

construção civil, retroagindo o valor para a mesma data base da proposta, utilizando-se o BDI 

correspondente apresentado pela CONTRATANTE, porém aplicando-se o desconto proporcional (relativo 

ao preço final) fornecido na proposta. 

 

17.1. A obra e os serviços executados serão apontados por medições mensais. 

17.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem. 

17.3. Os serviços serão remunerados apenas quando estiverem completamente finalizados e testados 

e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO. 

17.4. As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

17.4.1. Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma Físico-

Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da 

Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, considerando-se a fabricação e os serviços 

efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e 

os desenhos do projeto. 

17.4.2. Serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias. 

17.5. Uma vez medidos os serviços pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA apresentará nota 

fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Feira Grande-

AL, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da 

apresentação dos documentos ao Setor de Contratos da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, situado 

na Rua 7 de setembro, nº 15, centro. 

17.6. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, as 

medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 

canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será uma porcentagem 

(até o limite máximo de 20%) do custo dos materiais e equipamentos constante da composição de custos 

17. PAGAMENTO 
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unitário apresentada pela CONTRATADA. 

17.7. O percentual a ser medido para o item Administração Local, deverá ser equivalente ao percentual 

de obra executado no período a que se refere, não sendo admitido medir percentual superior. 

 

 
 

18.1. Com fundamento nos artigos 162 e 163 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 

total da obrigação ou descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades que se seguem:  

18.2. Advertência: 

 

18.2.1. A advertência será aplicada por meio de comunicação escrita, para faltas leves, assim 

entendidas como aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 

18.2.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações 

e responsabilidades assumidas e nas situações que ameacem a qualidade do serviço, 

ou a integridade patrimonial ou humana; 

18.2.3. A advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 

acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério da Administração, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

18.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração 

da Prefeitura Municipal de Feira Grande-AL pelos prejuízos resultantes. 

18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas previstas. As sanções aqui 

previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente. 

 

19.1. O recebimento da obra será feito em duas etapas: 

19.2. Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

19.3. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais. 

19.4. Deverá ser observado o disposto no Art. 119 da Lei 14.133/2021. 

18. PAGAMENTO 

19. RECEBIMENTO DA OBRA E DOS SERVIÇOS 
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20.1. Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

à FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem (certificação) de toda madeira a ser utilizada na execução 

da obra. Fica a CONTRATADA também obrigada a, sempre que houver disponibilidade local, utilizar 

agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de suprimento na região, custo inferior em 

relação aos agregados naturais e aprovado previamente pela fiscalização, bem como utilizar materiais 

reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que aprovados previamente pela fiscalização e que não 

comprometam estruturalmente a edificação nem questões relacionadas a conforto térmico e durabilidade 

dos materiais. 

20.2. Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser considerado 

como EQUIVALENTE o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, apresentar idêntico 

desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas Especificações 

Técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I. Caberá à CONTRATADA, através de laudos técnicos, testes, 

exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

20.3. A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração da obra com relação aos 

projetos executivos, bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados como 

marcas ou referência após a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE 

20.4. A critério de acompanhamento da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar a 

FISCALIZAÇÃO, quando do início de seus trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e serviços. 

20.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, 

quando da conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes atualizados de todas 

as alterações e modificações, previamente autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, ocorridas durante a execução 

da obra sob pena de não ter aprovada sua última medição. O “as built” deverá ser entregue em CD com os 

arquivos em formato DWG. 

 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133 de 1/4/2021, além deste Projeto Básico serão fornecidos 

aos licitantes os seguintes elementos: 

 

21.1. ANEXO I – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

21.2. ANEXO II – Planilha de Custos e Quantitativos 

21.3. ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro 

20. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

21. DOCUMENTOS ANEXOS 
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21.4. ANEXO IV – Composição do BDI 

OS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS EM: 

https://bnccompras.blob.core.windows.net/processfiles/faa94989907a4ce6b6044d6c576126cc.zip 

 

 

 

Feira Grande/AL, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz André Portela da Silva Filho 
CREA/AL-02118578-40 

Engenheiro Civil/ Fiscal 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. (20260205.007) 

 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE xxxxxxxx, 

COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), 

NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o O MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, com 

Sede Administrativa na Rua 7 de Setembro, nº 15, Centro, cidade de Feira Grande/AL, inscrito no CNPJ 

sob nº 12.207.528/0001-15, representado pelo Prefeito, o Sr. DÁRIO ROBERTO SILVA LIRA, 

brasileiro, alagoano, portador do CPF/MF sob o nº 959.167.334-53 e do RG nº 1487099 SSP/AL, 

residente e domiciliado na Rua Freitas Cavalcante, s/n, centro, CEP 57.340-000, cidade de Feira 

Grande/AL, e através da(s) seguinte(s) Secretaria(s) como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. 

(...), com sede ( ), nesta Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome 

completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF 

nº. ( ), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o 

CNPJ nº (  ), localizada à (...), – CEP: ( ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome 

completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. 

(...) OU procuração apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos 

e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que 

consta no Processo nº xxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrencia Eletrônica nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE 45 (QUARENTA E CINCO) CASAS HABITACIONAIS, SENDO A CONSTRUÇÃO DE 25 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 033129/2024 E A CONSTRUÇÃO DE 20 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE/AL, PACTUADO COM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº 038804/2025, nas condições estabelecidas no 

Projeto Básico. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.1.1. Projeto Básico; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  
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7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/23, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. Fica designado para atuar como fiscal do contrato o servidor ...................., portador de CPF .................. 

e matricula/portaria nº ................ 

10.5. Fica designado para atuar como gestor do contrato o servidor ...................., portador de CPF 

.................. e matricula/portaria nº ................ 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por qualquer patologia que vier 

a surgir no produto final e que comprovadamente estiverem relacionados, tanto à má execução dos serviços 

de reforma, quanto a empregabilidade de materiais inadequados, contando da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte 

de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 5% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte 

de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 

não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 20% do valor do contrato 

licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte 

de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 

Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 

não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte 

de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
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proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO; 

14.1.2. 0.100 – Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Desenvolvimento Urbano;  

14.1.3. 09.0100.16.482.00011.001 - CONSTRUCAO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 

14.1.4. 4.4.9.0.51 / OBRAS E INSTALACOES  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Feira Grande (AL) (...) de (...) de (...). 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Rua Sete de Setembro, 15 – Centro – Feira Grande/AL 

CEP: 57.340-000 - CNPJ: 12.207.528/0001-15 

E-mail: cpl@feiragrande.al.gov.br 

 

 

Dário Roberto Silva Lira 
Prefeitura Municipal de Feira Grande/AL 

Prefeito 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante Legal da Empresa) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Nome da Empresa) 
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